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Fonte: International Labour Review, vol. 151 (2012), n.º 4, p. 328
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Fonte: International Labour Review, vol. 151 (2012), n.º 4, p. 329
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Combinação de medidas diferenciadas de estímulo para preservar 
investimento.

Coordenação das medidas nas áreas da educação, emprego e proteção 
social.

Criação de mecanismos de acompanhamento dos impactos das medidas nos 
homens e nas mulheres, desde o seu início.

Utilização dos instrumentos internacionais adoptados no quadro de um 
consenso alargado de que é exemplo o Pacto Global para o Emprego (2009).

Os direitos fundamentais não são fundamentais porque a 
Declaração [1998 e de 2008] o afirma; a Declaração afirma que 
são fundamentais porque o “são”.


